
 JORNAL OFICIAL
     ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017
										                   

www.morungaba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais Leis

 
 
 
 
 
   

         GGGAAABBBIIINNNEEETTTEEE   DDDOOO   PPPRRREEEFFFEEEIIITTTOOO   
  

                                                                                              LLLeeeiii    nnnººº   111...999666777///222000   
   

 

  
VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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   LLLEEEIII      NNNººº   111...999666777,,,   DDDEEE   222333   DDDEEE   DDDEEEZZZEEEMMMBBBRRROOO   DDDEEE   222000222000...   
 
 

 
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições a mim conferidas por Lei, 
 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.088ª sessão extraordinária, realizada no 
dia 22 de dezembro de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 
Lei: 
 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 289.500,00 (duzentos e oitenta 
e nove mil e quinhentos reais) e que obedecerá as seguintes classificações 
orçamentárias: 
 
 
 
 
 
    

   
  
 
 
 
 

02 Prefeitura Municipal 
021600 Departamento de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
27.812.0011.1113.0000 MCIDADANIA-REFORMA E MODERNIZAÇÃO DO GINÁSIO 
 DE ESPORTES “LUIZ SERAPHIM” 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações ................................................. 286.500,00 
Fonte de Recursos 05 – Recursos Federais 
 
27.812.0011.1113.0000 MCIDADANIA-REFORMA E MODERNIZAÇÃO DO GINÁSIO 
 DE ESPORTES “LUIZ SERAPHIM” 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações .................................................     3.000,00 
Fonte de Recursos 01 - Tesouro 
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         GGGAAABBBIIINNNEEETTTEEE   DDDOOO   PPPRRREEEFFFEEEIIITTTOOO   
  

                                                                                              LLLeeeiii    nnnººº   111...999666777///222000   
   

 

  
VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
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  Parágrafo único – O crédito adicional especial de 
que trata o "caput" deste artigo, se destina a reforma e modernização do 
Ginásio Municipal de Esportes “Luiz Seraphim” com recursos do Ministério 
da Cidadania 
 
 
 Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,  
será coberto com o excesso de arrecadação previsto orçamento vigente, com 
os recursos provenientes do convênio a ser celebrado, no valor de R$ 
286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais) e a 
contrapartida no valor de até R$ 3.000,00 (três mil reais reais) com a 
anulação parcial da seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Art.3º - Fica autorizada a reabertura do crédito no 
exercício seguinte, por Decreto do Poder Executivo, incorporando-se ao 
orçamento do exercício de 2021. 
 
 
 Art. 4º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer 
parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano Plurianual/2018-2021), 
1.867/19 (Diretrizes Orçamentárias/2020) e 1.896/19 (Orçamento 
Anual/2020). 
 
 
 Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas 
se necessárias, ou através de abertura de créditos adicionais especiais a 
serem abertos posteriormente. 

02 Prefeitura Municipal 
021600 Departamento de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
27.812.0011.1033.0000 Aquis. Veíc. Equip. e Mat. Perm. - Desporto e Lazer 
4.4.90.52.00  Equipamento e Material Permanente      
Fonte de Recursos 01 - Tesouro 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 
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 Art. 6º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data  de   
sua    publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Morungaba, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

 
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 Publicada  e  afixada  pela  Secretaria da  Prefeitura   
Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 23 de dezembro de 
2020. 

 
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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“Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições a mim conferidas por Lei, 
 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.088ª sessão extraordinária, realizada no 
dia 22 de dezembro de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 
Lei: 
 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 93.098,00 (noventa e três mil e 
noventa e oito reais) e que obedecerá as seguintes classificações 
orçamentárias: 
 
 
 
 
 
    

   
  
 
  
 Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o "caput" deste artigo, se destina a aquisição de mobiliário escolar 

02 Prefeitura Municipal 
021700 Departamento de Educação 
12.365.0010.1114.0000 FNDE – AQUISIÇÃO MOBILIÁRIO ESCOLAR  
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente..................... 93.004,90 
Fonte de Recursos 05 – Recursos Federais 
 
12.365.0010.1114.0000 FNDE – AQUISIÇÃO MOBILIÁRIO ESCOLAR  
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente......................       93,10 
Fonte de Recursos 01 - Tesouro 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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para salas de aula de educação infantil, com recursos do Ministério da 
Educação, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. 
 
 
 Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,  
será coberto com o excesso de arrecadação previsto orçamento vigente, com 
os recursos provenientes do convênio a ser celebrado, no valor de R$ 
93.004,90 (noventa e três mil, quatro reais e noventa centavos)  e a 
contrapartida no valor de até R$ 93,10 (noventa e três reais e dez centavos) 
com a anulação parcial da seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Art.3º - Fica autorizada a reabertura do crédito no 
exercício seguinte, por Decreto do Poder Executivo, incorporando-se ao 
orçamento do exercício de 2021. 
 
 
 Art. 4º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer 
parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano Plurianual/2018-2021), 
1.867/19 (Diretrizes Orçamentárias/2020) e 1.896/19 (Orçamento 
Anual/2020). 
 
 
 Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas 
se necessárias, ou através de abertura de créditos adicionais especiais a 
serem abertos posteriormente. 
 

02 Prefeitura Municipal 
021700 Departamento de Educação 
12.365.0010.1026.0000 Investimentos do Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente........................     93,10 
Fonte de Recursos 01 – Tesouro 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
 
 

3 

 Art. 6º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data  de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Morungaba, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

 
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 Publicada  e  afixada  pela  Secretaria da  Prefeitura   
Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 23 de dezembro de 
2020. 

 
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 
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“Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições a mim conferidas por Lei, 
 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.088ª sessão extraordinária, realizada no 
dia 22 de dezembro de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 
Lei: 
 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 299.891,21 (duzentos e noventa 
e nove mil e oitocentos e noventa e um reais e vinte e um centavos) e que 
obedecerá as seguintes classificações orçamentárias: 
 
 
 
 
 
    

   
  
 
  
 Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o "caput" deste artigo, se destina a aquisição de mobiliário escolar 

02 Prefeitura Municipal 
021700 Departamento de Educação 
12.361.0010.1114.0000 FNDE – AQUISIÇÃO MOBILIÁRIO ESCOLAR  
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente.................. 299.591,32 
Fonte de Recursos 05 – Recursos Federais 
 
12.361.0010.1114.0000 FNDE – AQUISIÇÃO MOBILIÁRIO ESCOLAR  
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente...................       299,89 
Fonte de Recursos 01 - Tesouro 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 
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para salas de aula de ensino fundamental, com recursos do Ministério da 
Educação, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. 
 
 
 Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,  
será coberto com o excesso de arrecadação previsto orçamento vigente, com 
os recursos provenientes do convênio a ser celebrado, no valor de R$ 
93.004,90 (noventa e três mil, quatro reais e noventa centavos)  e a 
contrapartida no valor de até R$ 93,10 (noventa e três reais e dez centavos) 
com a anulação parcial da seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Art.3º - Fica autorizada a reabertura do crédito no 
exercício seguinte, por Decreto do Poder Executivo, incorporando-se ao 
orçamento do exercício de 2021. 
 
 
 Art. 4º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer 
parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano Plurianual/2018-2021), 
1.867/19 (Diretrizes Orçamentárias/2020) e 1.896/19 (Orçamento 
Anual/2020). 
 
 
 Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas 
se necessárias, ou através de abertura de créditos adicionais especiais a 
serem abertos posteriormente. 
 

02 Prefeitura Municipal 
021700 Departamento de Educação 
12.361.0010.1026.0000 Investimentos do Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente......................     299,89 
Fonte de Recursos 01 – Tesouro 
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 Art. 6º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data  de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Morungaba, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

 
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 Publicada  e  afixada  pela  Secretaria da  Prefeitura   
Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 23 de dezembro de 
2020. 

 
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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“Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições a mim conferidas por Lei, 
 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.088ª sessão extraordinária, realizada no 
dia 22 de dezembro de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 
Lei: 
 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) e 
que obedecerá a seguinte classificação orçamentária: 
 
 
 
 
 
    

  
  
 Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o "caput" deste artigo, se destina ao custeio do pagamento de pessoal 
vinculado ao Departamento de Ação e Inclusão Social  com recursos do 
Fundo  Nacional   de  Assistência  Social  /  Ministério  do  Desenvolvimento  
 

02 Prefeitura Municipal 
021000 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0012.2120.0000 FNAS – CUSTEIO-PROGRAMAÇÃO 353200920200001 
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil  ..... 80.000,00  
3.1.90.13.00  Obrigações Patronais  ........................................... 20.000,00  
Fonte de Recursos 08 – Emenda Parlamentar Individual 
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Social, transferência fundo a fundo. 
 
 
 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será  
coberto com o excesso de arrecadação por conta dos recursos a serem 
transferidos. 
 
 
 Art.3º - Fica autorizada a reabertura do crédito no 
exercício seguinte, por Decreto do Poder Executivo, incorporando-se ao 
orçamento do exercício de 2021. 
 
 
 Art. 4º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer 
parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano Plurianual/2018-2021), 
1.867/19 (Diretrizes Orçamentárias/2020) e 1.896/19 (Orçamento 
Anual/2020). 
 
 
 Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas 
se necessárias, ou através de abertura de créditos adicionais especiais a 
serem abertos posteriormente. 
 
 
 Art. 6º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data  de   
sua  publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Morungaba, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

 
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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 Publicada  e  afixada  pela  Secretaria da  Prefeitura   
Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 23 de dezembro de 
2020. 

 
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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“Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições a mim conferidas por Lei, 
 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.088ª sessão extraordinária, realizada no 
dia 22 de dezembro de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 
Lei: 
 
 

                              Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) e que obedecerá a seguinte classificação orçamentária: 
02                            Prefeitura Municipal 
021700                Departamento de Educação 
12.361.0010.1098.0000  SEE-PROJETO “ROBÓTICA EDUCACIONAL” 
4.4.90.52.00        Equipamento e Material Permanente                                                
Fonte de Recursos         02 – Recursos Estaduais 
  

 Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o "caput" deste artigo, se destina a aquisição de kits educacionais de 
robótica pedagógica com recursos da Secretaria de Estado da Educação. 
 
 

 Art. 2º -  O  crédito   de   que   trata   o   artigo   anterior,   
 será   coberto  com  excesso  de  arrecadação  por  conta  do  repasse   do  
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convênio a ser celebrado. 
 
 
 Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer 
parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano Plurianual/2018-2021), 
1.867/19 (Diretrizes Orçamentárias/2020) e 1.896/19 (Orçamento 
Anual/2020). 
 
 
 Art.4º - Fica autorizada a reabertura do crédito no 
exercício seguinte por Decreto do Poder Executivo, incorporando-se ao 
orçamento do exercício de 2021. 
 
 
  Art. 5º - Fica o Poder Executivo obrigado a enviar a 
Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba cópia do Termo de 
Convênio a ser celebrado com a Secretaria de Estado da Educação  no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, após a data de sua efetiva 
assinatura. 
 
 

 Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas 
se necessárias, ou através de abertura de créditos adicionais especiais a 
serem abertos posteriormente. 
 
 
 Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Morungaba, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

 
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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 Publicada  e  afixada  pela  Secretaria da  Prefeitura   
Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 23 de dezembro de 
2020. 

 
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial.” 
 
 
 

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira,, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;  

 
 

                              D E C R E T O  : 
 
 
 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no 
valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), autorizado pela Lei nº 1.963, de 18 de dezembro 
de 2020, à seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
                          
 
 
 
 
 
 Art.  2º - As despesas decorrentes com a execução do artigo 1º, serão 
cobertas com: 
 

 
 

 
 

Art. 3º -  Este   Decreto   entrará   em   vigor   na   data   de  sua   publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
       Morungaba, 18 de dezembro de 2020.   
  
 
  

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

     

 02 07 00 Fundo Municipal de Saúde 
 
 428 10.301.0009.2018.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 9.500,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  005 00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
    312  143 FNS CUSTEIO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

          a) Excesso:          9.500,00 
 

 Fonte de Recurso 
 05       00  
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 Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, em 18 de dezembro de 2020. 
 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária Chefe 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima é 
um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 
bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
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“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial.” 
 
 
 

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira,, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;  

 
 

                              D E C R E T O  : 
 
 
 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no 
valor de R$ 28.989,92 (vinte e oito mil, novecentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos), 
autorizado pela Lei nº 1.964, de 18 de dezembro de 2020, à seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
                          
 
 
 
 
 
  
 Art.  2º - As despesas decorrentes com a execução do artigo 1º, serão 
cobertas com a anulação parcial das seguintes rubricas do orçamento vigente: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     

 02 07 00 Fundo Municipal de Saúde 
 
 433 10.305.0009.2092.0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 28.989,92 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  002 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 312 142 PAB ESTADUAL-COVID19 
 
 

 02 07 00 Fundo Municipal de Saúde 
 
 434 10.305.0009.2092.0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA -12.094,66 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 0200 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 312 142 PAB ESTADUAL-COVID19 
 
 
 435 10.305.0009.2092.0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA -16.895,26 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 0200 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 312 142 PAB ESTADUAL-COVID19 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima é 
um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 
bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 
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Art. 3º -  Este   Decreto   entrará   em   vigor   na   data   de  sua   publicação,    

revogadas as disposições em contrário. 
 
       Morungaba, 18 de dezembro de 2020.   
  
 
  

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, em 18 de dezembro de 2020. 
 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária Chefe 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima é 
um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 
bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 
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“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial.” 
 
 
 

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira,, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;  

 
 

                              D E C R E T O  : 
 
 
 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no 
valor de R$ 36.660,00 (trinta e seis mil, seiscentos e sessenta reais), autorizado pela Lei nº 1.965, de 
18 de dezembro de 2020, à seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
                          
 
 
 
 
 
 Art.  2º - As despesas decorrentes com a execução do artigo 1º, serão 
cobertas com: 
 

 
 

 
 

Art. 3º -  Este   Decreto   entrará   em   vigor   na   data   de  sua   publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
       Morungaba, 18 de dezembro de 2020.   
  
 
  

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

     

 02 07 00 Fundo Municipal de Saúde 
 
 407 10.301.0009.2095.0000 FNS - CORONAVÍRUS (COVID-19) 36.660,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  005 00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 143 FNS CUSTEIO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
 

          a) Excesso:          36.660,00 
 

 Fonte de Recurso 
 05       00  
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima é 
um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 
bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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 Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, em 18 de dezembro de 2020. 
 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária Chefe 
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Decreto nº 3.179, de 29 de dezembro de 2020.
“Fixa a Unidade Fiscal do Município 
de Morungaba (UFMM), para vigorar 
a partir de 1º de janeiro de 2021, 
nos termos da Lei nº 915, de 21 de 
dezembro de 2000.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O  :

Art. 1º- Nos termos das disposições emergentes da Lei 
nº 915, de 21 de dezembro de 2000, a UFMM - Unidade 
Fiscal do Município de Morungaba fica fixada em R$ 3,34 
(três reais e trinta e quatro centavos), para vigorar a partir 
de 1º de janeiro de 2021.

Art. 2º-  As despesas decorrentes com a execução 
deste Decreto, correrão por conta de verba consignada 
no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 3º-  Este  Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 29 de dezembro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 29 de 
dezembro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 898 de 23 de dezembro de 2020.
“Revoga Portaria nº 030-DP, de 1º de 
setembro de 1992.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 2.000/12/2020;

R E S O L V O :

Art. 1º - Revogar, a pedido, a partir desta data, a 
Portaria nº 030-DP, de 1º de setembro de 1992, que 
nomeou o Senhor Paulo Sergio Frederico, para exercer 
o emprego público de provimento efetivo e em caráter 
permanente de Professor de Educação Básica II - PEB II 
/ Educação Física.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de dezembro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVERIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 23 de 
dezembro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a 

seguinte licitação:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1407/09/2020

OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s), 
em fornecimento e instalação de Playgrounds nas escolas 
municipais de Educação Infantil (Profª Regina Estela de 
Souza Oliveira, José Hamilton Federicci e Praça Luis 
Vieira, em conformidade com o Anexo I, integrante deste 
Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
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Dia 14/01/2021 às 09:00 horas.

O Edital estará à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 29/12/2020 até o dia 14/01/2021, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 28 de dezembro de 2020.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a 

seguinte licitação:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1839/09/2020

OBJETO: “Contratação de empresa especializada 
para Aquisição de Kits Educacionais de Robótica 
Pedagógica para as escolas municipais, com descrição, 
características, prazos, conforme especificado no Anexo 
I”, integrante deste Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 14/01/2021 às 14:00 horas.

O Edital estará à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 30/12/2020 até o dia 14/01/2021, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 29 de dezembro de 2020.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 1629/10/2020

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2020
Objeto: “Contratação de empresa para fornecimento 

parcelado de gêneros alimentícios para próprios 
municipais, merenda escolar e creches da rede municipal 
de ensino e Hospital Municipal, no exercício de 2021”, 
pelo regime de menor preço por item, em conformidade 
com o Anexo I, integrante deste Edital.

Diante dos elementos constantes do processo licitatório 
acima, com base no art. 43, VI da Lei Federal nº. 8.666/93, 
HOMOLOGO o Pregão Presencial nº. 068/2020, para as 
empresas, a saber: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, 
para os itens 10, 12, 13, 14, 33, 48, 52, 58, 65, 80, 84 e 85, 
pelo valor total de R$ 251.220,23 (duzentos e cinquenta 
e um mil, duzentos e vinte reais e vinte e três centavos); 
DANUTRI CONSULTORIA E COMÉRCIO EIRELI - ME, 
para os itens 82 e 83, pelo valor total de R$ 19.344,71 
(dezenove mil, trezentos e quarenta e quatro reais e 
setenta e um centavos); GABEE FOODS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI - EPP, para os itens 17, 20, 22, 27, 
29, 31, 35, 37, 38, 39, 47, 50, 56, 64, 68, 70, 81, 87 e 88, 
pelo valor total de R$ 237.935,11 (duzentos e trinta e sete 
mil, novecentos e trinta e cinco reais e onze centavos); 
e NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
para os itens 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 15, 16, 18, 19, 
21, 23, 26, 28, 30, 32, 34, 36, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 49, 
51, 53, 54, 59, 60, 61, 62, 63, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 
79, 86 e 89, pelo valor total de R$ 310.077,90 (trezentos e 
dez mil, setenta e sete reais e noventa centavos).

Morungaba, 16 de dezembro de 2020.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 1773/11/2020

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2020
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 

parcelado de hortifrutigranjeiros para o exercício 2021, 
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para o Departamento de Educação; Ação e Inclusão 
Social e Saúde (Hospital Municipal), pelo regime de 
menor preço por item, em conformidade com o Anexo I, 
integrante deste Edital.

Diante dos elementos constantes do processo 
licitatório acima, com base no art. 43, VI da Lei Federal 
nº. 8.666/93, HOMOLOGO E ADJUDICO o Pregão 
Presencial nº. 069/2020, para a empresa EVELYN 
CRISTINA CASTRO - ME, para os itens 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42, pelo valor total de R$ 
222.491,36 (duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e 
noventa e um reais e trinta e seis centavos).

Morungaba, 23 de dezembro de 2020.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

Extrato

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
DEZEMBRO/2020

PROCESSO: Nº 1893/12/2020		
CONTRATO: Nº 190/2020

MODALIDADE: Tomada de Preços nº 015/2020	
TIPO: Menor preço global

OBJETO: Contratação de empresa especializada, 
objetivando a Execução de Aterro para Elevação em 
trecho da Estrada Municipal Benedito Olegário Schiovatto, 
no Bairro dos Silvas, com Pavimentação,  conforme 
descrição do Convênio nº 875494/2018, formalizado junto 
ao Ministério do Desenvolvimento Regional – Secretaria 
Executiva – Representação na Região Sudeste, pelo 
regime de empreitada pelo menor preço global, de 
acordo com Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma e 
Planilha Orçamentaria, constantes do Anexo I, integrante 
deste Edital e declaração de valor total da proposta, 
representados pelos anexos I e IV do Edital que passam 
a integrar o presente contrato para todos os efeitos e fins.

CONTRATANTE: Município de Morungaba

CONTRATADA: QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E 
ENGENHARIA LTDA - EPP

VALOR: R$ 409.898,68

DATA DE ASSINATURA: 28/12/2020

VIGÊNCIA: Doze meses
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